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RIO DAS
OSTRAS

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA
PORTARIA 030/2021

ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA PROGRESSÃO VERTICAL

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E:

Art.1º – Enquadrar na PROGRESSÃO VERTICAL, a Servidora Verônica Borges Azevedo
Pizzorno, Matrícula 083, no nível 3 da tabela de vencimentos da Lei Municipal nº 033/2011,
que institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servidores públicos do quadro
permanente da Fundação Rio das Ostras de Cultura a contar de 23 de Maio de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Rio das Ostras de Cultura, 31 de maio de 2021.

CRISTIANE MENEZES REGIS
Presidente da Fundação Rio das Ostras de Cultura

PORTARIA 031/2021

LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA, no uso de suas
atribuições e de acordo com o Art. 110 da Lei Complementar 0066/2019 e o Processo
062/2021/FROC;

R E S O L V E:

Art.1º - Conceder Licença para Capacitação à Servidora Jessica de Oliveira Lima
Pichone, Matrícula 65, pelo período de 06 (seis) meses, a contar de 07 de junho de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Rio das Ostras de Cultura, 02 de Junho de 2021.

CRISTIANE MENEZES REGIS
Presidente da Fundação Rio das Ostras de Cultura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

De acordo com o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e pósteras alterações

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2021
PARTES: FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA e NP TECNOLOGIA E GESTÃO
DE DADOS LTDA, CNPJ nº 07.797.967/0001-95.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de pesquisa
e cotação de preços por meio do produto “BANCO DE PREÇOS”.
VALOR: R$ 3.995,00 (três mil, novecentos e noventa e cinco reais).
JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de atendimento aos Decretos nº 1743/
2017 e 2455/2020, torna-se necessária a contratação dos serviços informados para
ampliação de pesquisas de forma a adequar a estimativa de preços em processos de
aquisição de bens e serviços. A contratação direta ocorrerá em face da inviabilidade de
competição, considerando que a empresa é detentora de exclusividade na autoria e
fornecimento do BANCO DE PREÇOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: (Inexigibilidade de Licitação) art. 25, inciso II, da Lei Federal
nº 8.666/93.

CRISTIANE MENEZES REGIS
Presidente da Fundação Rio das Ostras de Cultura

CONVITE PARA CADASTRAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação e Pregão, CONVIDA as Empresas e Profissionais
Autônomos para efetuarem cadastro junto a Fundação Rio das Ostras de Cultura, a fim
de que possam fornecer materiais e/ou prestarem serviços a esta Instituição.
Relação de documentos necessários para o CADASTRAMENTO:
PESSOAS JURÍDICAS:
1) Instrumento de Constituição (Contrato Social, CCMEI, Estatuto, etc);
2) Cartão do CNPJ;
3) Inscrição Estadual e Municipal;
4) Certidão Negativa de Débito (Federal, Estadual e Municipal);
5) Certidão de Dívida Ativa do Estado;
6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
7) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
8) Alvará de localização;
9) Balanço patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social;
PROFISSIONAL AUTÔNOMO:
1) Documento de Identidade;
2) Cartão de Autonomia;
3) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas);
4) Certidão Negativa de Débito Municipal;
5) Prova de regularidade relativa ao INSS (Registro).

Os documentos listados acima poderão ser entregues, com cópias dos originais, na sede
da Fundação Rio das Ostras de Cultura, localizada à Av. Cristóvão Barcelos, nº 109,
Centro - Rio das Ostras/RJ. Outras informações: Telefone: (22) 2764-7676 – Ramal 29.

UBIRATAN NUNES DA SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação e Pregão


